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PORTARIA Nº 002/2020 
 
 

O Coordenador do Colegiado de Graduação 
da Faculdade de Letras da Universidade 
Federal de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e, em decorrência das 
condições sanitárias impostas pela 
pandemia da Covid-19, 

 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 

Prorrogar até 31/03/2021, o envio de certificados para 
aproveitamento das 210h de atividades acadêmico-científico-culturais 
com atividades realizadas integralmente na modalidade a distância. Os 
discentes poderão, a seu critério, realizar todas as atividades em apenas 
um eixo (Ensino, Pesquisa ou Extensão). Não haverá, portanto, 
limitação de 08 (oito) créditos em cada um dos referidos eixos e nem 
limites por categoria. Ao solicitar a integralização das referidas horas, os 
discentes deverão seguir a tabela vigente para a contagem de créditos.  

 
 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2020. 
 
 

 
Prof. Cristiano Silva de Barros 

Coordenador do Colegiado de Graduação 
Faculdade de Letras - UFMG 

 
 
 


